
Proposta de DUT 

 

Procedimento: Colocação de Balão Intragástrico 

 

1. Cobertura obrigatória: 

A cobertura para a colocação de balão intragástrico está indicada exclusivamente para 
pacientes que atendam cumulativamente aos seguintes critérios: 

a) Idade igual ou superior a 18 anos; 

b) Diagnóstico de obesidade grau I ou II, com Índice de Massa Corporal (IMC) igual ou 
superior a 30 kg/m² e inferior a 40 kg/m²; 

c) Falha em tratamento clínico prévio para perda de peso, realizado por pelo menos 6 
meses consecutivos, incluindo: 

- Intervenções dietéticas supervisionadas; 

- Atividade física regular supervisionada; 

- Uso de medicamentos autorizados para o tratamento da obesidade, quando 
indicado; 

d) Ausência de indicação cirúrgica para gastroplastia bariátrica ou colocação de banda 
gástrica, conforme protocolos clínicos estabelecidos; 

e) Avaliação e acompanhamento obrigatórios por equipe multiprofissional, composta por 
Médico Endoscopista responsável e Equipe Multidisciplinar (Nutricionista, Psicólogo, etc) 

f) Capacidade de aderência a programa estruturado de mudança de estilo de vida, com 
acompanhamento clínico periódico e orientação nutricional e comportamental antes, 
durante e após o uso do dispositivo.      

 

2. Critérios específicos: 

a) O tempo máximo de permanência do balão intragástrico deve respeitar as 
especificações do fabricante e não deve exceder 12 meses; 

b) O paciente deverá ser acompanhado de forma periódica pela equipe multiprofissional 
durante todo o período de uso do balão e após a retirada, com registro clínico e evolutivo 
documentado; 

c) A retirada do balão deverá ser realizada em casos de: 

- Término do período terapêutico estabelecido; 

- Efeitos adversos significativos (vômitos persistentes, dor abdominal, intolerância 
grave); 

- Complicações médicas (perfuração, obstrução, deslocamento do balão). 



d) O procedimento deverá ser realizado em ambiente com estrutura adequada para 
intervenções endoscópicas, com suporte para complicações imediatas. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                  
3. Cobertura não obrigatória: 

A cobertura para colocação de balão intragástrico não será obrigatória nas seguintes 
situações: 

a) Pacientes com IMC inferior a 30 kg/m² ou igual ou superior a 40 kg/m²; 

b) Presença de comorbidades graves e descompensadas que contraindiquem o uso do 
balão, como: 

- Insuficiência hepática ou renal grave; 

- Insuficiência cardíaca congestiva descompensada; 

- Transtornos psiquiátricos graves ou transtornos alimentares ativos não 
controlados; 

- Condições gástricas prévias contraindicadas (úlceras ativas, hérnia hiatal 
significativa, esofagite severa, cirurgias gástricas prévias); 

c) Contraindicações ao procedimento endoscópico ou anestesia necessária para inserção 
do dispositivo. 

 


